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Aos diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna
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Do que para constar, faço este termo
Eu. , Secretário, a subscrev
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.Jaguariúnit- SP

pao.IETooE Ln N'01)/a3;
Disoõe sobre inclusão de prometo nas

diretrizes orçamentárias. (LI)QI ;pala .:9
exercício de 2020 (Lei Municioal n'
2.612/2019

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS. Prefeito do Município de Jaguariúna

EstáGIo de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmui'a Municipalaptovou e eu sançiolio e promulga il

seguinte lei

Art. I' Fica incluído na Lei Municipaln' 2.612. dc 25 cle junho de 2019 (díretrizes

olçamentárias LDO pata o exercício de 2020), alterada pela Lei Municipal n' 2.679, dc 09 de

março de 2020, o seguinte projeto

ÓI lao Executivo
Unidade: Secretaria de Saúde
Ftuação: Saúde
Sub-Rinção: Assistência Flospitalar e Ambt.ilatorial
Programa: Média e Alta Comi)lexidadc Anlbulatoriale Hospitalar
Projcto: Manutenção do HospitaIMt.inicipalWalter Felrari
Categoria: Despesas cle Capital
Elemento: Equipamentos e MaterialPermanente
Valor': R$ 100.000,00

An. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua pt.tblicação, revogadas as

disposições enl contrai'io.

Preí'eitura do Município de Jaguariúna, aos 27aq marçÕ#'d9 7i)20

, ."$5'''ic'Q>...

hacio4lusVAvo BEítNARDES REIS
Prol'eito

'h ;.;. .:- .' .fb"
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Jaguariúíla- SP

Ofício DER-n' 0029/2020

Jaguatiúna, aos 23 de março de 2020

Senhor Presidente

Poi meio deste, encaminhámos, para apreciação e deliberação por parte dos

Nobres Edis, o apenso PROJETO DE LET, que dispõe sobre inclt,irão de prometo nas diretlizes

orçamentárias (LDO) para o exercício de 2020 (Lei Municipal n' 2.612/2019)

A inclusão do aludido projeto visa dar previsão legal em nossa LD0 2020 ])ara

compor o quadro orçamentário ref'Crente ao convénio firmado com a União, que tem como

objetivo a transferência de recursos financeiros pata investimentos na área de saúde, no valor dc

R$ 100.000,00 (cem mílieais)
Por tratar-se de lnatélia de alto interesse público e da Administração, solicitamos

que a propositura tramite em regime de urgência, na forma Regimental.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossos p/otestos de estima e

consideração, extensivos aos demais Vereadores dessa Egré.gÍa casa:/ejLei/. '") ;

L,,/ l\
:ÁKCI(ybUSTÁVO BERNARDES REIS

Pieléito
DTOCOLO

]e Ordem CZS3
Ng(,C,3 Livro Ngch(

Secretária
LIDO EM

o: .-yà-Í#
ESSÃO

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR WALTER LUAS T07ZIDE CANIARGO

DD. Presidente cla Câmara Municipal

NESTA



Câmara Municipal de Jaguariúnê
Estado de São Paulo

À Câmara Nlunicipal de Jagual:iúníl

Com fulcro na alínea "b", incisa 1, do art. 185 do Regimento

Interno, os Vereadores que ao 6inalsubscrevem, vem requerer que os Projetos de

Lei n' 13, 14, 15, e 16, sejam incluídos na ordem do dia da sessão de hoje, 07 de

abril de 2020, sob o REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, em única

discussão e votação

JUSTIFICATIVA

Com cfeito, os referidos Projetos de Leis deverão ser discutidos e votados

dc forma única e urgent:e.

Diante do exposto, requeremos o regime de urgência especial

ara.M!!mcipa] dc Jaguanúna, 07 dc abri] de 2t]20

APRovAm)u eM...uiSCba$ÀO

LIDO EM S ESTÃO



Câmara MunicipêLçjç

PROTETOS DE LEIS n'$, !3. !4..!5..e. !Ê dÊ..2112Q.

autoria: EXCELENTÍSSIMO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

Relatora Especial: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA CASSIA MURER
MONTAGNER

Parecer: FAVORÁVEL para todos os projetos

De iniciativa do Senhor Prefeito, os Projetos de Leis em epígrafe

dispõem sobre mclusào de Prometo ito Plano Plurianual parlt o período de

2018 a 2021 q.ei Municipal n' 2.463/2017); nas Direuizes Orçanaentátias para

o exercício dc 2020 (]1.ei ltlunicipal n' 2.612/2019); no Orçamento Geral do

Município para o exercício de 2020 Q,ei Municipaln' 2.668/2019) e dispõe

sobre autorização para abertura de crédito especial.

No mérito, as propostas dispõe'm sobre a inclusão do seguinte

pro)eto

Orgão: Executivo

Unidade: Secretaria de Sklúde

Função: Saúde

Sub função: Assistência Hospitalar e .\mbulatorial

Prograilla: Média e Alta Complexidade Ambulatotiale Hospitalar

Prometo: Manutenção do HospitalNlunicipalWalter Ferrari

Categoria: Despesas de Capital

Elemellto: Equipamentos eJ\laterialPermanente
\ralar: R$ 100.000.00



Na exposição de motivos, o Senhor Prefeito csclatece que a

inclusão do aludido prometo no Plano I'lutianual, nas Direuizcs

Orçamentáíias, no Orçamento Geraldo Município e autoriza a abertura de

crédito especial, visam dar previsão legalpara compor o quadro orçamentána

referente ao convénio firmando com a União, que tem como objetivo a

transferência de recursos Rinancehos para lnvesúnentos na área de saúde, no

valor de R$ 100.000,00(cem milreais)

Com efeito, com essas considerações, compete a essa Relatora

Especial, na forma [eghnental, exarar parecer sobre a legalidade, conveniência

e oportunidade dos ]'rojetos dc Lei em epí@afe

Em relação à iniciativa, vetiâtca-se que é dc competência

exclusiva do Prefeito, consoante determina a Lei Orgânica do bíunicípio de

J aguartúna

sobre.

6..)

Portanto, verl6lca-se quc a presente proposta veio acotnpanhada

de todos os requisitos necessál:ios para sua discussão e votação

\ssim, os Projetos de Leis n' 13, 14, 15 e 16 são legais

convcnientes e oportunos.



① Câmara Municit)al de Jaguariúnã-y
Estado de São Paulo

Desta forma, os Projetos de Leis estão aptos a serem apreciados

égto Plenário

Portanto, favorável é o parecer, 'zd r abre da#/ do Plenário

Câmara híunicipalde Jaguadúna, 07 de abril de 2020.

VEREADORA CÁSSIA MU+tER MONTAGNER
Rel$t6ra EspeciaIDesignada

pelo egr

LIDO EM SESSÃO



Câmara Municipal delaauariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 014 DE 202Q

Dispõe sobre inclusão de preietQ

nas diretrizes orçamentádB$

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo.
etc.

Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Fica incluído na Lei Municipal n' 2.612, de 25 de junho de

2019 (diretrizes orçamentárias -- LDO para o exercício de 2020), alterada pela Lei
Municipaln' 2.679, de 09 de março de 2020, o seguinte prqeto

Órgão Executivo

Unidade: Secretaria de Saúde

Função: Saúde
Sub-função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: Média e Alta Complexidade Ambulatoriale Hospitalar
Projeto: Manutenção do HospitaIMunicipalWalter Ferrari

Categoria: Despesas de Capital
Elemento: Equipamentos e MaterialPermanente
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário. ......
Mesa da Câmara MuniclpaRae Jdguariúnal,97 de abrilde 2020

VEREADOR
/
.t.JEI DÍ$3fQéZI DE CAMARGO

itJ

VEREADORA CJ$éSiA #UKER MONTAGNER
ide Presidente



l
Estado de São Pauta

PROJETO DE LEINO 014 DE 2020.

VEREADOR APOR:Õ/é6ÉÊS DA SILVA

VERE.

Registrado na S(:J)rétaria e aíixãai:fba mesma data no quadro de
avisos da portaria da Câmara Municipal

ÚZI VENTURINI

Câmara Municipa de Jaauariúna

Primei retário

\DÓR CRI

e

ÜtrõÍora Geral



Câm ara Muni
Estado de São Pa!!!Q

Jaguariúna, 8 de abrilde 2020

Ofício n.o 160/2020- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o

autógrafo do Projeto de Lei no 014/2020, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre inclusão
de projeto nas diretrizes orçamentárias (LDO) para o exercício de 2020 (Lei Municipal n'
2.612/2019), o qual foi aprovado por unanimidade de votos. em Única Discussão. em Sessão
Ordinária realizada aos 7 de abrindo corrente, por esta Edilidade.

Na oportunidade apresent?H'Tígs a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distintaconsidera.

VEREADOR WJ ⑩ DE CAN
/

ARGO

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

RuztAlftedo Bucho, 1189 - Centro - Telefone: (19) 3847-4336
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